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O Deputado Abel Nunes de 
Figueiredo, no exercício do gover-
no do Estado, assinou a Portaria 
nº. 24, de 04 de fevereiro de 1959, 
determinando ao secretário de 
Finanças, que, diariamente, no fim 
do expediente normal, remetesse 
ao gabinete governamental, uma 
demonstração da receita arreca-
dada e recolhida à Tesouraria do 
Departamento de Despesa, com 
detalhes das respectivas origens, e 
especificação da despesa efetuada 
pelo referido departamento.

Naquele mesmo dia, o go-
vernador interino ainda assinava a 
Portaria nº. 25, determinando que 
fossem balanceados os valores 
existentes nas tesourarias das 
seguintes secretarias, mediante 
Termo de Verificação, com os de-
talhes apurados em cada balanço.

Secretaria do Interior e Jus-
tiça, Departamento Estadual de 
Segurança Pública; Secretaria de 
Finanças, Departamentos de Des-
pesa e Receita, e Matadouro do 
Maguarí; Secretaria de Produção, 
Departamento de Classificação de 
Produtos; e Secretaria de Obras, 
Terras e Viação, Departamento 
Estadual de Águas.

   

A Compnhia Paraense de Tu-
rismo a e Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Urbano e Regio-
nal assinam termo de cooperação 
técnica, com vigência até agosto de 
2012. O objetivo é a constituição 
de um Grupo de Trabalho visando 
viabilizar e desenvolver projetos 
institucionais e ações integradas 
referentes ao Programa Nacional 
de Desenvolvimento do  Turismo, 
no âmbito do Estado do Pará.

  (Cad.2 - Pág. 4)

 

A Secretaria de Educação con-
trata empresas para construção de 
escolas em terras indígenas, sendo 
uma, com salas de aula na Aldeia 
Sede, localizada em Capitão Poço; 
uma escola com 06 salas de aula, 
nas aldeias Turiaçú, no município 
de Paragominas; uma escola em 
Sororó, em São Geraldo do Ara-
guaia; e construção de 03 escolas, 
nas aldeias Cuxiú Mirin, Acará 
Mirin e Turê Miriquita Aldeia 
Nova, no município Tomé-Açú.

  (Cad.3 - Pág. 5)

Turismo no Estado do Pará

Construção de
laboratórios

Programa 
Navegapará

CIB/PA aprova
Unidade de Saúde

Acordo de cooperação viabiliza o 
uso da tecnologia de informação

. O Estado do Pará, por inter-
médio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento, Ciência e 
Tecnologia (SEDECT), a PRO-
DEPA como interveniente, o 
Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Santa Maria do Pará 
e a Colônia de Pescadores Z-20, 

Escolas em terras indígenas

A Universidade do Estado do 
Pará contrata empresas para 
construção da 2ª fase do bloco 
de laboratórios para o curso 
de Engenharia Ambiental do 
Núcleo Universitário de Para-
gominas/Campus XVI, e cons-
trução do Bloco II do Núcleo 
Universitário de Igarapé-Açu/
Campus X.    

(Cad. 3 - Pág. 9)   

A Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento, Ciência e 
Tecnologia (SEDECT), a FA-
PESPA, a PRODEPA e o Banco 
da  Amazônia divulgam candida-
tos convocados para concessão 
de bolsas de apoio aos infocen-
tros do Programa Navegapará.

(Cad. 2 - Pág. 4)   

A Comissão Intergestores Bi-
partite do Estado do Pará (CIB/
PA), por meio da Resolução 
127, de 26 de julho de 2010, 
aprova o projeto de constru-
ção de uma Unidade Básica 
de Saúde (UBS I), no municí-
pio de Senador José Porfírio.

(Cad. 3 - Pág. 1)   

de Santarém firmam acordo de 
cooperação técnica e financei-
ra. O objetivo desse acordo é a 
implantação, naquele sindicato e 
na  sede da colônia, de um centro 
público de acesso à informática, 
visando promover a capacitação 
da comunidade não-incluída no 

uso da tecnologia de informação. 
O acordo também visa fomentar 
a criação de conteúdos informa-
cionais por parte da comunidade 
local, bem como facilitar o acesso 
à internet e os serviços de infor-
mações do Governo do Estado.

(Cad. 2 - Pág. 3)   


